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O Estado português poderá ser 

obrigado ao pagamento de uma 

avultada multa caso decida manter a 

“golden share” na EDP. 
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Comissão Europeia questiona Estado português sobre a manutenção 

da “golden share” na EDP  

Em Novembro de 2010, o Tribunal de Justiça da União Europeia 

considerou que a “golden share” do Estado português na Energias de 

Portugal SGPS S.A. (“EDP”) violava o Direito da União Europeia (“UE”).  

Esta decisão não foi, todavia, inovadora, pois o Tribunal de Justiça já tinha 

decidido em sentido idêntico, uns meses antes, relativamente à “golden 

share” da Portugal Telecom SGPS, S.A. (“PT”). 

A “golden share” confere ao Estado português direito de voto em matérias 

consideradas fundamentais para a gestão e controlo da EDP, como é o 

caso das concentrações, alienações ou de alterações relevantes de 

competências accionistas. 

Repetindo os fundamentos do caso PT, o Tribunal de Justiça considerou 

que o exercício, por parte do Estado português, desses direitos especiais 

resultantes da “golden share” constitui uma restrição não justificada à livre 

circulação de capitais e ao direito de estabelecimento previstos no Tratado 

sobre o Funcionamento da UE. 

Segundo o Tribunal de Justiça, a influência do Estado português na gestão 

e no controlo da EDP é susceptível de desencorajar os investimentos 

directos de operadores de outros Estados-membros, na medida em que 

lhes fica vedada a participação na gestão e no controlo da empresa em 

questão. 

Posição idêntica à do Tribunal de Justiça tinha sido defendida pela 

Comissão Europeia, em 2008.  

Na sequência do acórdão do Tribunal de Justiça, a Comissão Europeia já 

anunciou que irá solicitar ao Estado português informações sobre as 

medidas entretanto adoptadas para repor a legalidade em cumprimento do 

referido acórdão. 

O Estado português tinha um prazo indicativo de dois meses a contar da 

publicação do acórdão para comunicar as medidas que pretendia adoptar, 

o que não fez ou tê-lo-á feito de forma considerada insatisfatória pela 

Comissão Europeia, tendo em conta o teor do seu mais recente anúncio.  

O Governo português já terá reagido ao anúncio da Comissão Europeia e 

remetido a resolução da actual situação para os accionistas da EDP. 

Caso o Estado português não venha a adoptar as medidas necessárias à 

eliminação da “golden share” na EDP, a Comissão Europeia poderá decidir 

avançar com uma nova acção de incumprimento contra o Estado 

português.  

Tendo em conta que já existe uma anterior decisão do Tribunal de Justiça, 

a resolução desse novo processo espera-se mais célere. 

Caso o Estado português venha, ainda assim, a não acatar uma posterior 

decisão do Tribunal de Justiça, poderá ficar sujeito ao pagamento de uma 

avultada multa por cada dia de incumprimento do acórdão do Tribunal de 

Justiça. 

© 2011 Macedo Vitorino & Associados 

Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

 

mailto:avitorino@macedovitorino.com
mailto:cmartins@macedovitorino.com

